
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/ 2025 
ID TCEES 2025.045L0200001.09.0014 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO-ES E A EMPRESA 
CANAL AUTOMACAO LTDA, PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 
A CÃMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 39.262.985/0001-69, com Sede 
Administrativa na Avenida Presidente kennedy, nº 194, Centro, Marechal Floriano, Espírito Santo, neste ato 
representado pelo Exmº. Sr. Presidente da Cãmara municipal, Juarez José Xavier, brasileiro, divorciado, CPF 
nº 930.962.247-49, residente e domiciliado em bom Jesus, Zona Rural, , Marechal Floriano, Espírito Santo, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CANAL AUTOMACAO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede Rua Salgado Filho , Bairro Jardim Amélia, Pinhais – São Paulo, CEP 
83.330.110, inscrita no CNPJ sob o nº 17.235.480/0001-72, neste ato representado por , Rachel Barbosa 
Sperb, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº 1057387233 e CPF nº 922.442.890-87. , 
residente na Estrada da Graciosa, 3700 - Alphaville Graciosa, Pinhais/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 1013/2025 e em observância às 
disposições do art. 75 II Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025,mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto desta dispensa é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  
FORNECIMENTO DE SOFTWARE/SISTEMA DE GESTÃO DE PONTO REP, POR MEIO DE INTERFACE 
FACIAL PARA ATENDIMENTO A 50 (CINQUENTA) FUNCIONÁRIOS E AQUISIÇÃO DE APARELHO 
REGISTRADOR DE PONTO ELETRÔNICO CONTROL ID IDFACE REP-P. 

 
 

2.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
2.3.1. O serviço será recebido provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste termo. 
2.3.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste termo, devendo ser refeitos/prestados novam 
2.3.3. ente no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
2.3.4. O serviço será recebido definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade, cumprimento das especificações e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
2.3.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
2.3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA PRORROGAÇÃO 
3.1 O prazo para assinatura do contrato é de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação para tal fim, 
podendo ser prorrogada por igual período. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
3.3. A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 



 

 
 
 

 
preços permanecem vantajosa para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
3.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 3.794,63 (três mil setecentos e noventa e quatro reais e 
sessenta e três centavos), sendo que o valor de R$ 1.406,63(um mil quatrocentos e seis reais e sessenta e 
três centavos) são equivalente a compra do equipamento aparelho registrador de ponto eletrônico control id 
idface rep-p e R$ 2.388,00 (dois mil trezentos e oitenta e oito reais) refere-se a locação do software de 
gerenciamento de ponto facial. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. Pela locação do sistema, será o pagamento repassado mensalmente após a emissão de fatura e pela 
aquisição do aparelho o pagamento será efetuado em parcela única por meio de transação bancária após a 
emissão de nota fiscal, atestada pelo Fiscal. 
6.2. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá requerer a CMMF o pagamento dos serviços 
prestados anexando ao requerimento a Nota Fiscal, as provas de regularidade fiscal e trabalhista; 
6.3. O pagamento será efetuado imediatamente após a liquidação do processo, com a nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo Fiscal do contrato. 
6.4. O pagamento será efetuado através transação bancária por ele indicado, constantes no campo 
“informações complementares” na Nota Fiscal/Fatura. 
6.5. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura em nome da Câmara Municipal de Marechal Floriano, 
CNPJ sob nº. 39.262.985/0001-69, com Sede Administrativa na Avenida Presidente Kennedy, nº 194, 
Centro, Marechal Floriano, Espírito Santo. 
6.6. Ocorrendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida ao fornecedor para 
retificação, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da apresentação da nova 
Nota Fiscal/Fatura devidamente retificada. 
6.7. A Câmara Municipal de Marechal Floriano poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 
título lhe forem devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
7.1. Os valores inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da assinatura deste termo. 
7.2. Decorrido o prazo de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ou outro que venha a substituí-lo, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.2.1. Os reajustes subsequentes ao primeiro serão contados a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
7.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste termo, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto: 
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado neste termo, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

8.6. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
da contratação; 
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.8. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem a sua 
regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos; 
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
8.10. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento de 
números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de chamados e envio de 
notificações, comunicando-o em até 1 (um) dia útil caso haja qualquer alteração; 
§1º. O atendimento de suporte será prestado a partir da requisição do CONTRATANTE no portal de abertura 
de chamados, disponibilizado pela CONTRATADA. 
§2º. O atendimento do suporte técnico será via chat, acesso remoto ou ligação telefônica originada pelo 
agente de suporte técnico, quando necessário. 
8.11. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da contratação, 
informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas ausências; 
8.12. Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
8.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
8.14. Manter, durante toda avigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênciado cumprimento do contrato; 
8.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas  
de segurança do CONTRATANTE; 
8.18. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 
8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 



 

 
 
 

 
legislação de regência; 
8.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
8.22. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
9.2. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo , para 
que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição; 
9.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.4. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da 
assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta avisar em até 1 (um) dia útil, 
qualquer alteração deste no curso do contrato; 
9.5. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 2 (dois) dias úteis do seu envio. 
9.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA, 
designando servidores com competência necessária para promover o recebimento dos produtos, sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de validade e entrega; 
9.7. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento 
dos produtos; 
9.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação 
Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
9.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
9.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
9.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente  
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.13. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa a licitante que infringir as disposições previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, quais sejam: 
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
10.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

 
 
 

 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de negociação. 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 10.846, de 1º deagosto de 2013. 
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, em processo 
de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) ADVERTÊNCIA pela falta do subitem 10.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 



 

 

b) MULTA DE 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do por 
quaisquer das infrações dos itens 10.1.1 a 10.1.12; 
c) IMPEDIMENTO DE LICITAR e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 
10.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem 
como nos demais casos que justifique imposição da penalidade mais grave. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
10.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 10.2 deste Termo, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 10.2 deste Termo será instaurado 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
10.8. Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 
anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
10.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais 
procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 



 

 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
constantes no Orçamento da Câmara Municipal de Marechal Floriano para o exercício de 2025, conforme 
segue: 

 
● 001001.0103100992.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO – ELEMENTO DE 

DESPESA 33904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA – 
FICHA 014 - FONTE DE RECURSOS 150000009999. 

● 001001.0103100992.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO – ELEMENTO DE 
DESPESA 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE – FICHA 019 - FONTE DE 
RECURSOS 150000009999. 

● 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
13.1. O serviço será acompanhado e fiscalizado pelo servidor, Diana de Almeida Sthum, matricula 180, 
Chefe do Setor de Recursos Humanos, telefone 27 99871-5772, e-mail: 
 camara@cmmarechalfloriano.es.gov.br, o qual fora designado para esta finalidade, nos termos do art. 117 
da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas posteriores alterações, que deverá atestar a realização de seu objeto, 
sem o qual não será permitido qualquer pagamento; 
13.2. A fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da entrega até a conclusão do 
recebimento, bem como decidir os casos omissos relativos a entrega do produto ou quaisquer documentos a 
que se refiram direta ou indiretamente relacionados ao fornecimento em questão. 
13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Prestador, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos (lei n° 14.133, de 2021, art. 120). 
13.4. O serviço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
13.5. A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 



 

 

13.6. O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
13.7. O fiscal da contratação informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
13.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de equipamentos nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
13.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
13.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
13.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
13.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
13.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
13.14. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente, segundo as disposições contidas naLei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
16.1. A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o futuro Contrato no caso da CONTRATADA 
demonstrar má-fé ou deixar de cumprir com suas obrigações, principalmente as constantes nas obrigações 
da contratada, caso em que a CONTRATADA não fará jus a qualquer indenização, sem prejuízo do disposto 
no art. 137, I ao IX, da Lei n°. 14.133/2021. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1.- Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos da 
Lei Federal no 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO MATERIAL 
18.1. Os materiais serão recebidos conforme o Artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
19.1 – O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios – AMUNES, dando- 
se cumprimento ao Art. 176, Parágrafo Único, I e II da Lei n°.14.133/2021. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
20.1. As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 
13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais ou dados 
pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 6º da 
LGPD; 
20.2. A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a CONTRATADA é definida 
como Operadora de dados; 
20.3. A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas quando esta 
transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos ou colaboradores à 
CONTRATANTE; 
20.4. A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser o mesmo 
colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do contrato; 
20.5. O fiscal nomeado pela CONTRATANTE contará com a orientação da unidade da CONTRATANTE 
indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre a CONTRATANTE, os titulares dos 
dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 
20.6. A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, prepostos ou 
colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso às instalações físicas e sistemas de informação 
essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de  
fiscalização na execução do contrato; 
20.7. Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, obtidos em 
razão desse contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade de cumprir mandamentos 
legais e jurisprudenciais relacionados à transparência; 
20.8. A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, nos 
termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, 
manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter acesso em razão 
deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de eventual tratamento indevido 
ou uso em desconformidade com o objeto desse contrato; 
20.9. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 
acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais da 
CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis; 
20.10. É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizados em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal; 
20.11. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à LGPD; 
20.12. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de acessos não 
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a CONTRATANTE adote, se for o caso, as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD; 



 

 

20.13. Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados pessoais, 
estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou 
digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 da LGPD; 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Floriano/ES, para dirimir quaisquer dúvidas deste contrato e 
que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
E por estarem juntos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias, na presença das testemunhas 
abaixo. 

 
Marechal Floriano/ES, 24 de julho de 2025. 

 
 
 

JUAREZ JOSÉ XAVIER 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO/ES 

 
 
 

Rachel Barbosa Sperb 
CANAL AUTOMAÇÃO LTDA 
CONTRATADA 


